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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 077/2025 - SMS
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais –S.M.A., sito à Rua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro, Pelotas/RS - CEP 96.020-380, tornapúblico que realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçãodo critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, sob número 077/2025 – SMS e MEM/011382/2025,com a finalidade de selecionar propostas objetivando a contratação de empresa para locação deestação repetidora base (ERB) destinada a realizar a recepção e transmissão de sinal de rádio paraa comunicação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, Lei Complementar Federal 123/2006 e 147/2014, LeiMunicipal nº 5.645/2009, Decreto Municipal nº 6.799/2023, Decreto Municipal nº 6.832/2024 e demaislegislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Critério de Julgamento: Menor Preço
Modo de Disputa: Aberto
Destinado exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de PequenoPorte e Microempreendedores Individuais
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 8h do 06/01/2026 às 8h30min do dia 20/01/2026:
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 20/01/2026 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuem em ramo de atividadecompatível com o objeto licitado, observadas as condições constantes deste Edital.
O Edital completo estará disponível no endereço eletrônico:www.portaldecompraspublicas.com.br. Outras informações poderão ser obtidas no Departamento deCompras Governamentais (D.C.G.), no endereço acima citado, ou diretamente pelo portal paraesclarecimentos quanto ao sistema operacional.

Pelotas, 31 de dezembro de 2025.

Michele Velleda dos Santos Reinhardt
Secretária Municipal de Administração

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 077/2025 - SMS

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais –S.M.A., sito à Rua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro, Pelotas/RS - CEP 96.020-380, tornapúblico que realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçãodo critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, sob número 077/2025 – SMS e MEM/011382/2025,com a finalidade de selecionar propostas objetivando a contratação de empresa para locação deestação repetidora base (ERB) destinada a realizar a recepção e transmissão de sinal de rádio paraa comunicação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, Lei Complementar Federal 123/2006 e 147/2014, LeiMunicipal nº 5.645/2009, Decreto Municipal nº 6.799/2023, Decreto Municipal nº 6.832/2024 e demaislegislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Critério de Julgamento: Menor Preço
Modo de Disputa: Aberto
Destinado exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de PequenoPorte e Microempreendedores Individuais
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das das 8h do 06/01/2026 às 8h30min do dia 20/01/2026:
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 20/01/2026 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.

I – DO OBJETO1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para locação de estação repetidorabase (ERB) destinada a realizar a recepção e transmissão de sinal de rádio para acomunicação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
1.1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência/ProjetoBásico, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidasneste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
II – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS2.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação nº.10.302.0103.2037.00 / 3.3.90.39.00.00 da Secretaria Municipal de Saúde.
III – DO CREDENCIAMENTO3.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição dechave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito doseu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
3.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítiowww.portaldecompraspublicas.com.br
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seurepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçõesinerentes a esta licitação.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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3.4 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônicoutilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

3.4.1 Responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedordo sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danosdecorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais noPortal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tãologo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4.3 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório eresponsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância demensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.4.4 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possacomprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio deacesso.
3.4.5 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na formaeletrônica.
3.4.6 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interessepróprio.

3.5 O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, teráexpressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores econdições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputadoperfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado.
3.6 O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dopregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.
3.7 A realização do procedimento estará a cargo do Departamento de Compras Governamentais –S.M.F e da Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da redemundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas.
IV – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO4.1 Com base na Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei Complementar Federal nº 147/2014, LeiMunicipal nº 5.645/2009, somente poderão participar deste processo licitatório, Microempresas,Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, do ramo de atividade pertinenteao objeto e que atendam todas as exigências previstas no edital e seus anexos, e que estejam comCredenciamento regular no Portal de Compras Públicas.
4.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

4.2.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito avoto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
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fornecimento de bens a ela necessários;

4.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públicoque desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ouque deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau;
4.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenhasido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalhoinfantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou porcontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.2.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.2.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contratoagente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações quepossam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ouemprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Leinº 14.133, de 2021;
4.2.10 Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.2.11 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dalegislação vigente;

4.3 O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a elaaplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamentecomprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a quese referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento dacontratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusivade agentes públicos do órgão ou entidade.
4.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.6 O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço queinclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nascontratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.7 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmentefinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeirointernacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participarpessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que sejadeclarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
4.8 A vedação de que trata o item 4.2.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçãona qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ourepresentante de empresa que preste assessoria técnica.
4.9 A pessoa jurídica reunida em consórcio poderá participar da licitação, desde que observadas asregras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.
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4.10 É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidãoemitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica efinanceiramente a participar de procedimento licitatório.
V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lancese de julgamento.
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com opreço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até adata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como deque a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dosdireitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais e nas convenções coletivas de trabalho, e nos termos de ajustamento deconduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente osrequisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
5.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termosdo artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;
5.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal;
5.3.4 Cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas nalegislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.
5.3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpreos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estandoapto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado odisposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.3.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, paraaquele item;
5.3.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas eempresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá oefeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na LeiComplementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa depequeno porte.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançõesprevistas em lei e neste Edital.
5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública doPregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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5.7 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostasapresentadas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e dafase de envio de lances.
5.8 Os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostasserão disponibilizados para acesso público, após a fase de envio de lances.
VI - DA PROPOSTA6.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintescampos:

6.1.1 Valor unitário do item e valor total do item, em moeda corrente nacional;
6.1.2 Marca/Modelo;
6.1.3 Fabricante.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nofornecimento dos bens ou serviços.
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sobalegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação.
6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência decontratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
VII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE LANCES7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, nadata, horário e local indicados neste Edital.
7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que nãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham víciosinsanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

7.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.
7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.
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7.6.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo desteEdital.

7.7 Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR TOTAL DE CADA ITEM,correspondente ao período de 12 (doze) meses, observando o horário fixado e as regras deaceitação dos mesmos.
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior aoúltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveráser de 1% (um por cento).
7.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzesegundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em queos licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do períodode duração da sessão pública.
7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos eocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação,inclusive no caso de lances intermediários.
7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final declassificação.
7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá oPregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão públicade lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.16 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão serdesconsiderados pelo Pregoeiro.
7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado primeiro.
7.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dezminutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa dopregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br,quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente apósdecorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítioeletrônico utilizado para divulgação.
7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à ReceitaFederal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com osvalores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demaisclassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006,regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada.
7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofertapara desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresade pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteioentre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produtoestrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizeremjus às margens de preferência, conforme regulamento.
7.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, demaneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entrelances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.29 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios dedesempate, nesta ordem:

7.29.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propostaem ato contínuo à classificação;
7.29.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;
7.29.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres noambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.29.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dosórgãos de controle;

7.30 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidosou prestados por:
7.30.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do órgão ou entidade da AdministraçãoPública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ouentidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.30.2 Empresas brasileiras;
7.30.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.30.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

7.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelosistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sejaobtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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7.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
7.31.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 horas, envie aproposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçãodaqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.32 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou deacondicionamento, tamanho do lote ou qualquer outro motivo;
7.33 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
VIII – DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugarquanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado paracontratação neste Edital e em seus anexos.
8.2 Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.2.1 Contiver vícios insanáveis;
8.2.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.2.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para acontratação;
8.2.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.2.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,desde que insanável.

8.3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferioresa 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.3.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada apósdiligência do pregoeiro, que comprove:

8.3.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.3.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e alegalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam asuspeita;
8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprovea exequibilidade da proposta.
8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, comvistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante avisoprévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência seráregistrada em ata;

8.6.1 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áreaespecializada no objeto.
8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio defuncionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação daproposta.
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8.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita peloPregoeiro.

8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lancesubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data ehorário para a sua continuidade.
8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante queapresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada anegociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderánegociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá novaverificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Aplanilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não hajamajoração do preço.

8.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas;
8.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nãocabível esse regime.
8.14.3 O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos dacontratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

8.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação dolicitante, observado o disposto neste Edital.
IX - DA HABILITAÇÃO9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostaclassificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições departicipação, condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certameou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compraspúblicas, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacionalde Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );
9.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).
9.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCUhttps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seusócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre assanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, aproibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica daqual seja sócio majoritário.

9.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por partedas empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros.
9.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta decondição de participação.
9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência doempate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se adisciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meiodo sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçãoeconômica financeira e à habilitação técnica.
9.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema, paraque estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjuntocom a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se aconsulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograrêxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
9.2.3 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista eeconômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.3 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% sobre o valorexigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação noprocesso licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, pormicroempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
9.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado aencaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 horas sob pena de inabilitação.
9.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação àintegridade do documento digital.
9.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvoaqueles legalmente permitidos.
9.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitantefor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçãodo recolhimento dessas contribuições.
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9.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação dehabilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1º da LC nº 123/2006.

9.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazode 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que oproponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteisa critério da Administração Pública.
9.8.2 A não - regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 43 da LeiComplementar Federal nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sendofacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.9 Os licitantes deverão encaminhar, no prazo de 24 horas, nos termos deste Edital, além dasdeclarações descritas conforme Anexo II deste Edital, a Proposta Financeira, onde deverá constar:
a) Indicação do nome do Banco, número da conta, o nome e número da agência, onde deverãoser depositados os pagamentos das obrigações pactuadas;
b) O nome do representante legal da empresa para posterior assinatura do contrato quandonecessário;
c) A identificação da empresa proponente, a validade da proposta, o prazo de entrega, adescrição e unidade de fornecimento indicando uma única marca/modelo para o produtoofertado, dos itens constantes do Anexo I do Edital. Os licitantes também deverão encaminhara documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.10 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.10.1 Comprovação de existência jurídica da licitante, mediante cópia autenticada do contratosocial atualizado e registrado na Junta Comercial ou Certidão Simplificada expedida pelaJunta Comercial do respectivo Estado.

9.10.1.1 O objeto social da licitante deverá ser compatível com o serviço a ser licitado,caso o objeto social da licitante seja incompatível com o serviço a ser licitadoeste será considerado inabilitado para a execução dos serviços.
9.10.2 No caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou MicroempreendedoresIndividuais deverão as mesmas comprovarem sua condição de ME, EPP através da opçãopelo SIMPLES NACIONAL nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06,comprovando no ano calendário anterior, receita bruta até o limite definido no Inciso Il doCaput do Art. 3° da LC 123/06, ou através de comprovação de enquadramento na JuntaComercial.
9.10.3 Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira emfuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peloórgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.11 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.11.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.11.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativoao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto contratual;
9.11.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação deCertidão Negativa de todos os tributos municipais do domicílio ou sede do proponente.
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9.11.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação decertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aquelesrelativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, doSecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.11.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjuntajunto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresafor sediada.
9.11.6 Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço – FGTS.
9.11.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.
9.11.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresade pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob penade inabilitação.
9.11.9 Em caso de apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, considera-secertidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as certidões onde constea existência de débitos:

a) Não vencidos;
b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
c) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante integral oureclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributárioadministrativo; e,
d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança.

9.12 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.12.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Leinº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.12.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitantedeverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foiacolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereirode 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demaisrequisitos de habilitação.
9.13 HABILITAÇÃO TÉCNICA

9.13.1 Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ouprivado comprovando aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidadese prazos combatíveis com o objeto da licitação exigidas no Termo de Referência.
9.13.2 Certificado de Homologação fornecida pela Agência Nacional de Telecomunicações(ANATEL), referente ao equipamento ofertado.

9.14 Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentaçãoexigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidadesprevistas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte naordem de classificação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora.
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9.15 A documentação exigida poderá ser substituída, pelo extrato do SICAF (Sistema deCadastramento Unificado de Fornecedores), com validade plena, nos documentos por eleabrangidos;
9.16 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que alicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dehabilitação.
9.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ouempresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange àregularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado porigual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, medianteapresentação de justificativa.
9.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará ainabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada aconvocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com algumarestrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeirosuspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquerdos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.21 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propostasubsequente.
9.22 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentadoregistrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.23 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declaradovencedor.
X - DOS RECURSOS10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação delicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,de 2021.
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ouinabilitação do licitante:

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou delavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 15/46
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação daata de julgamento.

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) diasúteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constanteneste Edital.
XI - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA11.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçãoda sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação emque serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitantedeclarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nãocomprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posterioresao encerramento da etapa de lances.

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordocom a fase do procedimento licitatório.
11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro doPortal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dadoscadastrais atualizados.

XII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, oprocesso licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar oprocedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
XIII - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO12.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
XIV - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo deContrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas neste Edital.
14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para aassinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçãopoderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondênciapostal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ouaceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, porsolicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,implica no reconhecimento de que:
14.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aliestabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
14.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
14.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 daLei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e139 da mesma Lei.

14.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
14.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensãotemporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratarcom o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
14.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadasneste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante ocadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidadesprevistas no edital e anexo.
14.7 Na assinatura do contrato a empresa Contratada deverá comprovar vínculo com a instituiçãoproprietária do centro de processamento de dados através da cópia do contrato entre as partes e omesmo deve possuir no mínimo doze meses de vigência.
14.8 Na assinatura do contrato a empresa Contratada deverá comprovar vínculo do ResponsávelTécnico, que será em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contratosocial e no caso de funcionário, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social(CTPS) ou contrato de prestação de serviços.
14.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas noedital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sançõesdas demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitadaa ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada aproposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.
XV - DA ENTREGA E DO PRAZO15.1 A locação da estação repetidora será pelo período de 12(doze) meses, a partir da assinatura docontrato. A repetidora deverá ser entregue e instalada conforme estabelecido no Termo deReferência – Anexo I.

15.1.1 O prazo para iniciar a execução do serviço é imediato à homologação e assinatura docontrato.
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15.2 A entrega e instalação do objeto deste edital será feita no Serviço de Atendimento Móvel deUrgência, localizado na Av. Bento Gonçalves, 4590 (Fundos) – Centro - Pelotas/RS – CEP 96015-120, a quem caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmocom as exigências do Edital.

15.2.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razõesrespectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito deprorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
15.3 O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal, pelo(a)responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificaçãode sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
15.4 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçõesconstantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado/corrigido no prazo de05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo daaplicação das penalidades.
15.5 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da notafiscal, após a verificação da correta execução do serviço e consequente aceitação mediante reciboaposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigênciascontratuais.
15.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelaSegurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
XVI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e naminuta do contrato.
XVII - DO PAGAMENTO17.1 O pagamento da empresa vencedora será feito conforme disposto no instrumento contratual,conforme a efetiva realização do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/fatura, em contaespecífica da contratada, dentro do cronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda desteMunicípio.
17.2 A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em totalconformidade com as especificações exigidas pelo Município.
17.3 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente comparcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
17.4 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendentes de liquidaçãoquaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ouinadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçãomonetária.
XVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

18.1.1 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
18.1.2 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
18.1.3 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou, se for o caso, da ata deregistro de preços, não celebrar o contrato;
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18.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;
18.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa;
18.1.6 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
18.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
18.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
18.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;

18.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterioresficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximode 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.

b.1) Para as infrações previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.4, multa de 10% do valor do contratolicitado.
b.2) Para as infrações previstas nos itens 18.1.5 a 18.1.9, multa de 20% do valor do contratolicitado.

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até queseja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisãoda autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo

18.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
18.4 O prazo para defesa prévia será de quinze dias úteis a contar da notificação;
18.5 Caberá recurso no prazo de cinco dias a contar da publicação da sanção no Diário Oficial;
18.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal no Portal de ComprasPúblicas, e no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante deverá serdescredenciado por igual período;
18.7 Somente a autoridade que registrou as penalidades no Portal de Compras Públicas poderá fazer asua retirada.
18.8 O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido aoPregoeiro, o qual o encaminhará à Secretaria requisitante do presente processo licitatório quedeverá decidir sobre os mesmos no prazo de 03 (três) dias úteis.
XIX -DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoapoderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
19.2 A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por formaeletrônica sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.
19.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de ComprasPúblicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da aberturado certame.
19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
19.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.
19.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão osparticipantes e a administração.
19.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordemgeral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidadedos licitantes, seu acompanhamento.
19.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designadapara a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme ocaso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designaçãodo administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderespara impugnar o Edital).
XX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário, pelo Pregoeiro.
20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horáriode Brasília – DF.
20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despachofundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para finsde habilitação e classificação.
20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, oprincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.
20.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e dointeresse público.
20.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nelecontidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,
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caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, semprejuízo das demais sanções cabíveis.

20.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
20.12 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentede fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade,de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou doprocedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

20.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.
20.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

20.13 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada aesclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou dedocumentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
20.14 O Edital está disponível, na íntegra, no endereço eletrônico:www.portaldecompraspublicas.com.br. Esclarecimentos sobre eventuais dúvidas de interpretaçãodeste Edital poderão ser solicitados ao Departamento de Compras Governamentais – S.M.A.,exclusivamente pelo e-mail: licitacaopmpelotas@gmail.com
20.15 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foroda cidade de Pelotas/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
20.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.16.1 Anexo I – Termo de Referência;
20.16.2 Anexo II - Estudo Técnico Preliminar;
20.16.3 Anexo III – Declaração; e
20.16.4 Anexo IV – Minuta do Contrato.

Pelotas, 31 de dezembro de 2025.

Michele Velleda dos Santos Reinhardt
Secretária Municipal de Administração

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 077/2025 - SMS

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO, VALOR E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para locação deestação repetidora base (ERB) destinada a realizar a recepção e transmissão de sinal derádio para a comunicação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, nostermos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesteinstrumento.

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QUANT UNIDADEDEMEDIDA
VALORMENSAL(R$)

VALORTOTALANUAL(R$)1 Contratação de empresa paralocação de estação repetidorabase (ERB) destinada arealizar a recepção etransmissão de sinal de rádiopara a comunicação doServiço de AtendimentoMóvel de Urgência, deforma contínua, 24 horas pordia, 7 dias por semana, emsistema Duplex, operação emVHF/FM entre 136 e 174MHz, com potência de 45W,incluindo equipamentonecessário para tanto, antena,alimentação elétrica própria,bem como manutençãopreventiva e corretiva,substituição de equipamento,assistência técnica еpagamento das taxasregulatórias e licenças.,conforme descrição técnicanesse Termo de Referência.

2704 01 Unidade 1.941,0625 23.292,75

1.2 O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões dedesempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
1.3 O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguaise sucessivos períodos, desde que demonstrada a vantajosidade, até o limite permitido pelalegislação vigente, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
1.4 O valor total estimado da contratação é de R$ 23.292,75 (vinte e três mil, duzentos noventa e doisreais e setenta e cinco centavos), conforme descrito no Documento de Formalização de Demanda,correspondente ao menor preço obtido quando da realização da pesquisa de mercado.
1.5 Em razão de eventuais limitações na precisão das descrições constantes no catálogo
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CATMAT/CATSER, poderão ocorrer divergências em relação às especificações detalhadas doproduto constantes no Termo de Referência. Nesses casos, prevalecerão as especificaçõesestabelecidas no Termo de Referência.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópicoespecífico dos Estudos Técnicos Preliminares – Anexo II.
2.2 A presente aquisição está alinhada com o planejamento da Secretaria Municipal de Saúde.
3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DEVIDA DO OBJETO3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dosEstudos Técnicos Preliminares, Anexo II.
4 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO4.1 Os serviços descritos neste termo de referência deverão incluir a seguinte composição mínima:

4.1.1 Operação flexível em analógico e digital e que possa ser utilizado como rádio bidirecionalem analógico;
4.1.2 Protocolo TDMA;
4.1.3 Padrão DMR;
4.1.4 Operação contínua com fonte de alimentação integrada ou externa com conector parabateria DC externa de reposição opcional;
4.1.5 Indicadores de LED ou display de no mínimo 2 dígitos que permitem monitorar facilmenteo status do repetidor, incluindo: ligado. modo de transmissão analógico/digital por slot;
4.1.6 Codificador de voz digital por AMBE++;
4.1.7 Conector de acessórios na parte traseira do equipamento;
4.1.8 Possuir display de no mínimo 2 dígitos ou ser alfanumérico e conector PTT;
4.1.9 Certificado de Homologação do equipamento da ANATEL;

4.2 Características Operacionais Básicas: A estação repetidora digital VHF/FM deverá obedecer àsseguintes características operacionais básicas:
4.2.1 Operação na faixa de VHF (de 136 a 174 MHZ) nos modos half-duplex e full-duplex;
4.2.2 IP-Site Connect (Opcional);
4.2.3 Possuir Botões Programáveis;
4.2.4 Possuir Display de 2 dígitos ou alfanumérico;
4.2.5 Possuir Entrada Frontal para PTT;
4.2.6 Possuir Alto Falante frontal para testes;
4.2.7 Número de Canais: Mínimo 16 canais;
4.2.8 Permitir Sistema Trunking;
4.2.9 Manutenção e Suporte Técnico Especializado.

4.3 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado.
5 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO5.1 Condições de Entrega5.1.1 A locação da estação repetidora, objeto deste edital, será pelo período de 12(doze) meses,
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a partir da assinatura do contrato. A repetidora deverá ser entregue e instalada conformeestabelecido no Termo de Referência – Anexo I.
5.1.1.1 O prazo para iniciar a execução do serviço é imediato à homologação eassinatura do contrato.

5.1.2 A entrega e instalação do objeto deste edital será feita no Serviço de Atendimento Móvelde Urgência, localizado na Av. Bento Gonçalves, 4590 (Fundos) – Centro - Pelotas/RS –CEP 96015-120, a quem caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação daconformidade do mesmo com as exigências do Edital.
5.1.2.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicaras razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para quequalquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações decaso fortuito e força maior.

6 - DA GESTÃO DO CONTRATO6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taiscircunstâncias mediante simples apostila.
6.3 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, oupelos respectivos substitutos.
6.4 Fica designado fiscal do contrato: Cristiano Martins da Rosa, Enfermeiro, matrícula 45516.
6.5 Fica designado gestor do contrato: Simone Penning Fuhrmann, Agente Administrativo, matrícula27252.
6.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempreque o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônicapara esse fim.
6.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.
6.8 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará orepresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano defiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos defiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução dacontratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentreoutros.
6.9 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência docontratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventualresponsabilidade civil e criminal.
7 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO7.1 Do Recebimento

7.1.1 O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal,pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito deposterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo deReferência e na proposta.
7.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
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especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo serreparado/corrigido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, àssuas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimentoda nota fiscal, após a verificação da correta execução do serviço e consequente aceitaçãomediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove oatendimento das exigências contratuais.
7.1.4 O objeto desta contratação deverá obedecer às normas técnicas aplicáveis, ficandoestabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado pela Secretaria Municipalde Saúde e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem vícios, defeitosou incorreções resultantes dos materiais entregues não serão aceitos, ficando o Contratadoobrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todoou em parte o objeto, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo máximo de 05(cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação, cabendo à fiscalização nãoatestar a última e/ou única entrega dos materiais até que sejam sanadas todas as eventuaispendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.1.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçãodo contrato.
7.1.6 O recebimento definitivo poderá se dar na entrega do objeto se o mesmo estiver em acordocom as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. A consequenteaceitação se dará mediante vistoria do objeto no local acordado e termo que comprove oatendimento das exigências contratuais.
7.1.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formajustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição doatendimento das exigências contratuais.
7.1.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.1.9 O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou desaneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelaAdministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado paraos fins do recebimento definitivo.
7.1.10 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para ofuncionamento ou uso do bem correrão por conta da Contratada e são condição para orecebimento do objeto
7.1.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, deinconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.1.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenteacompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aossítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de2021.

7.2 Da Liquidação
7.2.1 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a
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indicação do número do processo, número do Pregão e do Contrato, a fim de se acelerar otrâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal;

7.2.2 Junto a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar a regularidade com o FGTS eContribuições Sociais
7.2.3 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente deliquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude depenalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito dereajustamento de preços ou correção monetária.
7.2.4 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça aliquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, semônus à contratante;
7.2.6 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, naimpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.2.7 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção dascondições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça aparticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com oPoder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃONORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.2.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá serprorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.2.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantedeverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto àinadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimentode seus créditos.
7.2.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratadoa ampla defesa.
7.2.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atéque se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação juntoao SICAF.
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7.3 Do Prazo e Forma de Pagamento

7.3.1 O pagamento da empresa vencedora será feito conforme disposto no instrumentocontratual, conforme a efetiva realização do serviço, mediante apresentação da NotaFiscal/fatura, em conta específica da contratada, dentro do cronograma fixado pelaSecretaria Municipal da Fazenda deste Município.
7.3.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.3.2.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuaisestabelecidos na legislação vigente.
7.3.3 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionadoà apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR8.1 O vencedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, namodalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento peloMENOR PREÇO.
8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos dispostos no item IX - DaHabilitação do edital.
9 - DAS OBRIGAÇÕES
9.1 São Obrigações do Contratante:

9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, deacordo com o edital e seus anexos;
9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
9.1.3 Prestar, à empresa vencedora, toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária àperfeita execução do contrato;
9.1.4 Notificar a empresa vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhasou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído,reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando-lhe prazo paracorrigir as irregularidades encontradas na execução do serviço;
9.1.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidosprovisoriamente com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência e daproposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.6 Efetuar os pagamentos à empresa vencedora do valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;
9.1.7 Aplicar à empresa vencedora sanções previstas na lei e no edital e seus anexos.
9.1.8 Fiscalizar a manutenção pela empresa vencedora, das condições de habilitação exigidas noedital, durante toda a execução do contrato.
9.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostosou subordinados.

9.2 São Obrigações da Contratada:
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9.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto, observando, ainda, as obrigações dispostas nesta cláusula.
9.2.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superiore prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.2.3 Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixadopelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo como Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo equalquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficaráautorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor correspondente aosdanos sofridos;
9.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.
9.2.6 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativosde sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros eincertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejasatisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum doseventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.2.7 Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.
9.2.8 Executar o objeto do contrato de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital eneste Termo de Referência.
9.2.9 Realizar o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ouindiretamente, incluindo encargos trabalhistas e previdenciários, sobre o fornecimento dosserviços prestados;
9.2.10 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras deacessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991;
9.2.11 Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicaçãodisponível para a solicitação de suporte;
9.2.12 Prestar os esclarecimentos as orientações que forem solicitadas pela Contratante ou peloFiscal ou Comissão Fiscalizadora do Contrato;
9.2.13 Comunicar imediatamente ao setor competente, a ocorrência de quaisquer situaçõesanormais relacionadas com a rotina de trabalho;
9.2.14 Substituir qualquer equipamento/material defeituoso no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
9.2.15 Zelar pela qualidade dos produtos fornecidos;
9.2.16 Proceder a instalação e configuração dos equipamentos.
9.2.17 Proceder com manutenções preventivas e corretivas, quando necessário.
9.2.18 A contratada é responsável ao cumprimento de outras exigências já definidas no presenteEdital e Anexo I – Termo de Referência.

10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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10.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação nº.10.302.0103.2037.00 / 3.3.90.39.00.00 da Secretaria Municipal de Saúde.

Angela Moreira Vitória
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
INTRODUÇÃOO objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor soluçãopara supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO
Unidade responsável pela contratação: Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Objeto da contratação: Contratação de empresa para locação de estação repetidora base (ERB)destinada a realizar a recepção e transmissão de sinal de rádio para a comunicação do Serviço deAtendimento Móvel de Urgência - SAMU
Nº do processo: SIS 3680/2024 – DFD Nª 179/2024
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A locação de uma estação repetidora é essencial para garantir a comunicação em tempo real via rádioentre as equipes de intervenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e a central deregulação, operação essa que funciona ininterruptamente, 24 horas por dia, sete dias por semana. Aausência dessa comunicação compromete a agilidade no atendimento, gerando atrasos que podem sercríticos. O SAMU atua no socorro de urgências em residências, locais públicos e de trabalho, com umaequipe formada por condutores socorristas, técnicos em enfermagem, enfermeiros e médicos, todoscapacitados para lidar com situações traumáticas, clínicas, pediátricas, obstétricas e psiquiátricas.Atualmente, o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência já utiliza um sistema de comunicaçãoidêntico ao ora pleiteado, o que facilitará a implementação deste e dispensará o treinamento da equipesolicitante, como bem descreve a declaração anexada ao processo. Também, por ser o objeto dopresente processo idêntico tecnicamente (operação, frequência, potência) ao serviço atualmente emoperação, fica garantida seu bom funcionamento em termos de cobertura e qualidade do sinal, pois semostra eficiente e estável nos pontos de operação, como relata o coordenador da SAMU. Não obstante,o SAMU é responsável pela regulação dos atendimentos via telefone, envio de viaturas transferênciashospitalares, estando vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde. Logo, a disponibilidadede uma comunicação eficaz é indispensável para o bom funcionamento do serviço. Atualizaçãotecnológica e flexibilidade: a tecnologia de comunicação por rádio evolui constantemente. Optar pelalocação de uma estação repetidora, em vez de adquiri-la, traz diversas vantagens no contexto daadministração pública, especialmente pela necessidade de eficiência e racionalização dos recursos. Coma locação, o SAMU tem acesso contínuo a equipamentos modernos, sem a necessidade de arcar comaltos custos em atualizações ou substituições. A empresa locadora se responsabiliza por manterdispositivos atualizados e em perfeito estado de funcionamento, adaptando-os conforme as demandastecnológicas. Manutenção e suporte especializado: a locação inclui assistência técnica e manutençãocorretiva e preventiva, garantindo rápida solução de eventuais falhas, sem custos adicionais e os ounecessidade de novos processos licitatórios, conforme declaração do coordenador da SAMU, anexadaao processo.
Na aquisição, por outro lado, esses encargos recairiam integralmente sobre a administração pública,aumentando as despesas a médio e longo prazo. Otimização dos recursos públicos: a compra de umaestação repetidora exige um investimento inicial elevado, que pode comprometer verbas destinadas aoutras áreas da saúde. Ainda, a compra do equipamento implicaria arcar com custos adicionais, como
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taxa de aquisição de frequência junto a ANATEL e manutenção de licença de operação, locação deespaço para instalação da antena repetidora, além dos custos com manutenção e reparos. Tudo melhordescrito na declaração do coordenador da solicitante. A locação permite diluir os custos ao longo dotempo, favorecendo o equilíbrio orçamentário e possibilitando o direcionamento de recursos a outrasdemandas prioritárias do serviço. Continuidade do serviço: como equipamento crítico, а repetidora deveestar sempre operante. Em regime de locação, eventuais substituições são feitas com agilidade,assegurando a continuidade da operação sem interrupções - algo que pode ser mais demorado no casode equipamentos próprios. Vantagens da locação anual: comparada à mensal, a locação anual oferecemaior previsibilidade orçamentária, condições financeiras mais vantajosas e menos burocraciacontratual, pode permitir descontos ou evitar a interrupção dos serviços por atrasos na renovação decontratos, contribuindo para a continuidade do atendimento. Outrossim, há o interesse da atual gestãona manutenção do presente processo, como comprova a declaração firmada pela Secretária Municipalda Saúde, Coordenador da SAMU e Coordenador de Rede de Urgência e Emergência da atual gestãoanexada ao presente processo, já que o serviço se mostra indispensável para o bom funcionamento dosistema público de saúde municipal, aumentando a diligência nos atendimentos a emergências, o quepode levar à redução do número de sequelas graves aos atendidos e, principalmente, morte. Portanto, alocação anual da estação repetidora representa uma solução estratégica e eficiente para o SAMU, aogarantir comunicação confiável e ininterrupta entre as equipes e a central, mantendo a qualidade doserviço prestado à população sem comprometer os recursos públicos.
3. DA CONTRATAÇÃO E DO PLANEJAMENTO
Trata-se de demanda imposta ao orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. Trata-se de demandarecorrente de serviço, sendo que a contratação foi estimada levando em consideração o de atendimentosdiários do SAMU (50 atendimentos dia). A contratação de empresa para locação de repetidora anualtorna-se mais eficiente e econômica para a Administração pública, visto que a locação mensal se tornamais onerosa ao município, bem como, a disponibilidade de manutenção imediata não gerando despesasextras, mantendo a comunicação em tempo real em plenas condições de funcionamento.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Requisitos relativos ao objeto: A estação repetidora deverá apresentar perfeito estado de conservação ecom suas características mantidas conforme entregue pelo fabricante e dentro das normas técnicasaplicáveis e certificações pertinentes, realização de testes de sinal (VHF) devendo estar claro sem ruídose interferências, ficando, desde já, estabelecido que só serão aceitos após exame efetuado pelo Serviçode Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), por funcionário a ser designado para tal fim e, caso nãosatisfaçam às especificações exigidas ou apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos, devendoser retirados pelo fornecedor no mesmo ato e tendo no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, parasubstituição do mesmo.
Requisito de habilitação do fornecedor: Além dos requisitos legais previstos na legislação vigente,relativo à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista do licitante, mostra-se necessário a exigência doseguinte requisito de habilitação: Comprovação de aptidão para execução do serviço de complexidadetecnológica e operacional equivalente ou superior como objeto desta contratação, ou com o itempertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito públicoou privado e certificação junto a ANATEL. A empresa locadora se responsabiliza por manter osequipamentos em perfeito estado e adaptados às novas demandas tecnológicas. Manutenção e SuporteTécnico Especializado de responsabilidade da empresa contratada. A empresa locadora tem a obrigaçãocontratual de substituir rapidamente o equipamento em caso de falhas ou problemas técnicos.
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
ITEM CATSER DESCRIÇÃO ITEM QUANT

1 2704 Contratação de empresa para locação de estação repetidora base(ERB) destinada a realizar a recepção e transmissão de sinal derádio para a comunicação do Serviço de Atendimento Móvel deUrgência, de forma contínua, 24 horas por dia, 7 dias por semana,em sistema Duplex, operação em VHF/FM entre 136 e 174 MHz,com potência de 45W, incluindo equipamento necessário para tanto,antena, alimentação elétrica própria, bem como manutençãopreventiva e corretiva, substituição de equipamento, assistênciatécnica е pagamento das taxas regulatórias e licenças., conformedescrição técnica no Anexo I - Termo de Referência.

01

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Após análise do objeto da referida contratação, considerando os requisitos apresentados, foi possívelidentificar que o serviço solicitado possui contratações similares feitas por outros órgãos, sendo estes denatureza comum e não estranha para o mercado. Ainda, diante da disponibilidade de várias empresasaptas a fornecer o objeto a ser contratado, o pregão eletrônico por registro de preço é uma opção viávelpara a Administração
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
ITEM CATSER DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QUANT.

VALORMENSAL
(R$)

VALORTOTAL
ANUAL

(R$)
1 328591 Contratação de empresa paralocação de estação repetidora base(ERB) destinada a realizar arecepção e transmissão de sinal derádio para a comunicação doServiço de Atendimento Móvel deUrgência, de forma contínua, 24horas por dia, 7 dias por semana,em sistema Duplex, operação emVHF/FM entre 136 e 174 MHz,com potência de 45W, incluindoequipamento necessário para tanto,antena, alimentação elétricaprópria, bem como manutençãopreventiva e corretiva, substituiçãode equipamento, assistência técnicaе pagamento das taxas regulatóriase licenças., conforme descriçãotécnica no Anexo I - Termo deReferência.

Unidade 01 1.941.0625 23.292,75

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 23.292,75, conforme estimado na tabela
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acima.
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Verifica-se que dos dados até então levantados que a contratação da empresa para aluguel de EstaçãoRepetidora através do Pregão Eletronico é a forma mais adequada ao atendimento das necessidades daAdministração, devido à dificuldade de prestadoras para este fim.
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Não se aplica
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar acontratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômicoentre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com
preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contrataçãodecorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas desustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para aredução dos impactos ambientais.
Com o aluguel de Estação repetidora pretende-se obter excelência na comunicação via rádio entre asequipes e regulação médica nos atendimentos à população, o que resulta em atendimentos de qualidadepara o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e a comunidade em geral.
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito daAdministração. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapassejam concluídas, quais sejam:
a) elaboração de minuta do edital;
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);
d) elaboração de minuta do contrato;
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, medianteNota Técnica com os ajustes indicados;
g) publicação e divulgação do edital e anexos;
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;
j) realização de empenho; e
l) assinatura e publicação do contrato.
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
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Não se aplica.
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não se aplica, por tratar-se de contratação de atividades comuns
14. ANÁLISE DE RISCOS
Risco: Entrega de sinal VHF com qualidade em desacordo às especificações e comunicação de péssimaqualidade
Probabilidade: Baixa
Impacto: Alta

Situação prevista: Prestação de serviço dentro dasconformidades com exigências descritas no Termode Referência.
Ação Preventiva:

Adequado detalhamento da descrição do item,preferencialmente mediante a utilização decatálogo eletronico de padronização, CATSER.

Responsável:
Simone Penning Fuhrmann

Matrícula: 27252
Ação de Contingência:

Sanções Administrativas;
Responsabilização da Gestão e Fiscalizaçãocontratual

Responsável:
Cristiano Martins da Rosa

Matrícula: 45516

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Considerando a imperativa necessidade do objeto de contratação visando à plena conformidade com aslegislações em vigor, bem como à salvaguarda dos interesses de todos dependem do serviço a sercontratado, conclui-se pela viabilidade da contratação de estação repetidora com instalação em localalto da cidade, aliada à imprescindibilidade do adequado acompanhamento dos serviços prestados, bemcomo à observância integral dos critérios pertinentes ao planejamento contratual, chega-se à irrefutávelconclusão acerca da total viabilidade da contratação proposta.
16. EQUIPE DE PLANEJAMENTO
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente instrumento e que o mesmo está emconsonância com a legislação vigente.
Simone Penning FuhrmannMatrícula 27252
Cristiano Martins da RosaMatrícula 38235
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ANEXO III

DECLARAÇÃO

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..................................,sediada ........................................., por intermédio de seu representante legal,Sr.(a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPFnº .........................................., declara, perante à Lei, que até a presente data:
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outromotivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14º da Lei Federal nº 14.133/2021;
e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pelaemenda constitucional nº 20/98 e Inc. VI do Art. nº 68 da Lei nº 14.133/2021 que proíbe trabalhonoturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos;
f) Tem pleno conhecimento do objeto contratado e anuência das exigências constantes do Edital deLicitação e seus anexos;
g) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
h) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dosdireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data deentrega das propostas.

Cidade – (UF), ....... de........................ de 2025

_____________________________________
(nome do representante legal)
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º .…/2025
Contrato para a LOCAÇÃO DE ESTAÇÃOREPETIDORA BASE (ERB) DESTINADA AREALIZAR A RECEPÇÃO ETRANSMISSÃO DE SINAL DE RÁDIOPARA A COMUNICAÇÃO DO SAMU, queentre si celebram MUNICÍPIO DE PELOTAS e aempresa ....................

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público interno, com Prefeitura naPraça Cel. Pedro Osório, nº 101, inscrito no CNPJ/MF sob n° 87.455.531/0001-57, neste atorepresentado pelo Sr. Prefeito Municipal, Fernando Stephan Marroni, brasileiro, casado, engenheiroeletricista, inscrito no CPF/MF sob o nº 218.915.830-34, de ora em diante denominado simplesmenteCONTRATANTE e a empresa ......................., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida naLogradouro, XX, no Município de.............., inscrita no CNPJ/MF sob nº XX.XXX.XXX/00XX-XX, deora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato para aLOCAÇÃO DE ESTAÇÃO REPETIDORA BASE (ERB) DESTINADA A REALIZAR ARECEPÇÃO E TRANSMISSÃO DE SINAL DE RÁDIO PARA A COMUNICAÇÃO DO SAMU,de acordo com o Pregão Eletrônico 077/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS,Processo Administrativo nº 200.086397/2025, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º deabril de 2021, Lei Municipal nº 5.645 de 07 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº 6.799 de 24 deoutubro de 2023 Lei Complementar Federal 123/2006 e 147/2014 e demais legislações aplicáveis, queregem a espécie, as quais as partes se sujeitam, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO1.1 O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para locação de estação repetidora -SAMU, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 Discriminação e quantidades do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNIDADE QTDE
1 Locação de estação repetidora base (ERB) destinada arealizar a recepção e transmissão de sinal de rádio para acomunicação do Serviço de Atendimento Móvel deUrgência, de forma contínua, 24 horas por dia, 7 diaspor semana, em sistema Duplex, operação em VHF/FMentre 136 e 174 MHz, com potência de 45W, incluindoequipamento necessário para tanto, antena, alimentaçãoelétrica própria, bem como manutenção preventiva ecorretiva, substituição de equipamento, assistênciatécnica е pagamento das taxas regulatórias e licenças.,conforme descrição técnica no Anexo I - Termo deReferência.

2704 Unidade 01

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital de Licitação;



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 36/46
1.4.3 A Proposta do Contratado; e
1.5.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, podendo,na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termoaditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas asprovidências cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento.

2.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados aolongo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados comocondição para a renovação.
2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nassanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,observadas as abrangências de aplicação
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO OBJETO
3.1 Condições de Entrega:3.1.1 A locação da estação repetidora, objeto deste contrato, será pelo período de 12 (doze)meses, a partir da assinatura do contrato. A repetidora deverá ser entregue e instaladaconforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I.

3.1.1.1 O prazo para iniciar a execução do serviço é imediato à homologação eassinatura do contrato.
3.1.2 A entrega e instalação do objeto deste edital será feita no Serviço de Atendimento Móvelde Urgência, localizado na Av. Bento Gonçalves, 4590 (Fundos) – Centro - Pelotas/RS –CEP 96015-120, a quem caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação daconformidade do mesmo com as exigências do Edital.

3.1.2.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicaras razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para quequalquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações decaso fortuito e força maior.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1 Rotinas de Fiscalização Contratual

4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.
4.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogramade execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taiscircunstâncias mediante simples apostila.
4.1.3 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) docontrato, ou pelos respectivos substitutos.
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4.1.4 Fica designado fiscal do contrato: Cristiano Martins da Rosa, Enfermeiro, matrícula45516.
4.1.5 Fica designado gestor do contrato: Simone Penning Fuhrmann, Agente Administrativo,matrícula 27252.
4.1.4 A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, asuas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Leinº 14.133/2021, art. 119).
4.1.5 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçãoou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº14.133/2021, art. 120).
4.1.6 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,caput).

4.1.6.1 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas,fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seupagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.121, §1º).
4.1.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso demensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
4.1.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
4.1.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação daempresa junto ao SICAF.
4.1.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos TributáriosFederais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e aCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejamregularizados no SICAF.
4.1.10 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplênciada CONTRATADA, sujeitando-a às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 6.799de 2023, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal.
4.1.11 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

4.1.11.1 Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
4.1.11.2 Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;
4.1.11.3 Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada,necessária à perfeita execução do objeto;
4.1.11.4 Efetuar o pagamento à Contratada conforme disposto no item 6, após a entregada Nota Fiscal no setor competente;
4.1.11.5 Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.
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4.1.12 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplênciado contratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, sem prejuízo deeventual responsabilidade civil e criminal.

4.2 Do Recebimento
4.2.1 O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal,pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito deposterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo deReferência e na proposta.
4.2.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo serreparado/corrigido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, àssuas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.2.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimentoda nota fiscal, após a verificação da correta execução do serviço e consequente aceitaçãomediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove oatendimento das exigências contratuais.
4.2.4 O objeto desta contratação deverá obedecer às normas técnicas aplicáveis, ficandoestabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado pela Secretaria Municipalde Saúde e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem vícios, defeitosou incorreções resultantes dos materiais entregues não serão aceitos, ficando o Contratadoobrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todoou em parte o objeto, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo máximo de 05(cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação, cabendo à fiscalização nãoatestar a última e/ou única entrega dos materiais até que sejam sanadas todas as eventuaispendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
4.2.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçãodo contrato.
4.2.6 O recebimento definitivo poderá se dar na entrega do objeto se o mesmo estiver em acordocom as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. A consequenteaceitação se dará mediante vistoria do objeto no local acordado e termo que comprove oatendimento das exigências contratuais.
4.2.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formajustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição doatendimento das exigências contratuais.
4.2.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
4.2.9 O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou desaneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelaAdministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado paraos fins do recebimento definitivo.
4.2.10 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para ofuncionamento ou uso do bem correrão por conta da Contratada e são condição para orecebimento do objeto
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4.2.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, deinconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
4.2.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenteacompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consultaaos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133,de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO5.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado.
6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E PAGAMENTO6.1 Preço

6.1.1 O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total deR$ xxxxxx (xxxxxxxxx, conforme tabela abaixo:
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA /MODELO CATSER UNIDADEDEMEDIDA QTD VALORMENSAL

VALORTOTALANUAL
1 Locação de estaçãorepetidora base (ERB)destinada a realizar arecepção e transmissão desinal de rádio para acomunicação do Serviço deAtendimento Móvel deUrgência, de formacontínua, 24 horas por dia, 7dias por semana, em sistemaDuplex, operação emVHF/FM entre 136 e 174MHz, com potência de45W, incluindoequipamento necessáriopara tanto, antena,alimentação elétrica própria,bem como manutençãopreventiva e corretiva,substituição deequipamento, assistênciatécnica е pagamento dastaxas regulatórias elicenças., conformedescrição técnica no AnexoI - Termo de Referência.

2704 Unidade 01 R$ R$

6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro eoutros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.2 Forma e Prazo de Pagamento
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6.2.1 O pagamento da CONTRATADA será feito conforme disposto no instrumento contratual,conforme a efetiva realização do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/fatura, emconta específica da CONTRATADA, dentro do cronograma fixado pela SecretariaMunicipal da Fazenda deste Município.

6.3 Condições de Pagamento
6.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto dacontratação, incluindo o acompanhamento e fiscalização da qualidade e quantidades dosbens entregues, após verificação de sua conformidade com as especificações conformedisposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
6.3.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça aliquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADAprovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-áapós a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para oCONTRATANTE;
6.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, naimpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
6.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverárealizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgãoou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas indiretas.

6.3.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá serprorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
6.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, oCONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização daregularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto àexistência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes enecessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.3.8 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias àrescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a
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CONTRATADA a ampla defesa.

6.3.9 Havendo a efetiva entrega do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situaçãojunto ao SICAF.
6.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamentoserão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.3.11 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionadoà apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datalimite para a apresentação das propostas.
7.2 Após o interregno de um ano, e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços iniciais serãoreajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IGP-M, exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dosefeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará àCONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possamais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçãoentão em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE8.1 São obrigações da CONTRATANTE:

8.1.1 Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
8.1.2 Aplicar à CONTRATADA penalidades, quando for o caso;
8.1.3 Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária àperfeita execução do Contrato;
8.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no item 7.2 do Anexo I -Termo de Referência, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
8.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado.
8.1.6 Fiscalizar a manutenção pela CONTRATADA, das condições de habilitação exigidas noedital, durante toda a execução do contrato.
8.1.7 Receber e avaliar o material entregue e/ou realização do serviço contratado, pronunciando-se acerca do atendimento às especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência.
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8.1.8 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais ou serviços entregues em desacordo com asespecificações constantes no Anexo I - Termo de Referência.
8.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ouirregularidades encontradas na execução do fornecimento.
8.1.10 Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADAcom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causadoa terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ousubordinados.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA9.1 São obrigações da CONTRATADA:

9.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes no edital e seus anexos, nas quantidades, prazos econdições pactuadas.
9.1.2 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre osprodutos vendidos ou serviços prestados.
9.1.3 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para habilitação.
9.1.4 Entregar o(s) bem(ns) de acordo com a(s) especificação(ões) constante(s) no Anexo I -Termo de Referência.
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código deDefesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
9.1.6 Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE,quanto à execução do fornecimento.
9.1.7 Reparar, a seu custo, os prejuízos causados pelo não cumprimento das normas desegurança adequadas ao transporte e estocagem do produto até a sua entrega;
9.1.8 Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns) entregue(s).
9.1.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor contratado.
9.1.10 Apresentar sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovação de cumprimentodas obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis.
9.1.11 Submeter-se às normas e determinações do CONTRATANTE no que se referem àexecução do contrato.
9.1.12 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras deacessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991;
9.1.13 Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicaçãodisponível para a solicitação de suporte;
9.1.14 Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela Contratante ou peloFiscal ou Comissão Fiscalizadora do Contrato;
9.1.15 Comunicar imediatamente ao setor competente, a ocorrência de quaisquer situaçõesanormais relacionadas com a rotina de trabalho;
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9.1.16 Substituir qualquer equipamento/material defeituoso no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
9.1.17 Zelar pela qualidade dos produtos fornecidos;
9.1.18 Proceder a instalação e configuração dos equipamentos.
9.1.19 Proceder com manutenções preventivas e corretivas, quando necessário.
9.1.20 A CONTRATADA é responsável ao cumprimento de outras exigências já definidas nopresente Edital e Anexo I – Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintessanções:
a) Advertência quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempreque não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição depenalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei14.133/2021);
d) Multa:
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d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelainadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
d.2) Compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total docontrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º)
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa(art. 156, §7º).

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º).
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimentoda comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e aampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafosdo art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar ede declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis delicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivosna Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesteContrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõesaplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes deadministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçãoou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, ocontraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
11.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e noCadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo
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Federal. (Art. 161).

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorraantes do prazo estipulado para tanto.
12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazonele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem comoamigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaráa extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3 Indenizações e multas.

12.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadecontratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue nafiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA13.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação nº.10.301.0103.2031.00 / 3.3.90.40.00.00 da Secretaria Municipal de Saúde.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Leinº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, segundo as disposições contidas naLei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais doscontratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.
15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.
15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limitede 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.5 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
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submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL16.1 Aplica-se à execução deste contrato, e a casos omissos, à Lei nº 14.133/2021 e alteraçõesposteriores.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, nos termos econdições previstas na Lei nº 14.133/2021.
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO17.1 É eleito o Foro de Pelotas para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo deContrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº14.133/2021.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor eforma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam seus jurídicos efeitos.

Pelotas, ........de ............. de 2025.
Fernando Stephan MarroniPrefeito MunicipalCONTRATANTE

Representante LegalEmpresaCONTRATADA
Testemunhas:1. _____________________CPF/MF ____. ____.____-___2. _____________________CPF/MF ____. ____.____-___

Visto:
Procuradoria Geral do Município


